
ANEXO IX – REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 

1. DA CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 

 

1.1. O presente ANEXO tem por objetivo disciplinar a forma de REMUNERAÇÃO 

e a sistemática de pagamentos a serem realizados pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, no âmbito do CONTRATO. 

 

1.2. O valor efetivo a ser pago pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA em decorrência da execução do OBJETO do CONTRATO 

corresponde à CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA. 

 

1.3. A CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA constitui a única forma de remuneração 

devida à CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE, em virtude da prestação 

dos serviços do OBJETO do CONTRATO, todos os custos diretos e indiretos e demais 

despesas operacionais, inclusive o investimento, a depreciação, a manutenção e a 

operação da CONCESSÃO. 

 

1.4. O valor fixado para a CONTRAPRESTAÇÃO pressupõe a reversão e a 

amortização dos investimentos e dos BENS VINCULADOS À CONCESSÃO por 

ocasião da extinção da CONCESSÃO, em condições normais de operação e 

continuidade, com o atendimento a todas as condições fixadas no CONTRATO e seus 

ANEXOS. 

 

1.5. A CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA será paga mensalmente pelo PODER 

CONCEDENTE, observadas as fórmulas e os prazos fixados neste ANEXO, sob a forma 

de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL. 

 

1.6. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL compreende duas parcelas: 

 

- PARCELA FIXA que corresponde a 90% (noventa por cento) da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL PROPOSTA, e; 

 



- PARCELA VARIÁVEL que corresponde a 10% (dez por cento) da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL PROPOSTA, a ser aferida de acordo com os 

INDICADORES DE DESEMPENHO, conforme ANEXO VII – SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO do EDITAL 

 

1.7. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA devida à 

CONCESSIONÁRIA será calculada por meio da seguinte fórmula:  

 

CPe = (0,90 x CP) + (ID x CP) 

 

Em que:  

 

CPe= CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA;  

 

CP = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, estabelecida conforme a PROPOSTA 

COMERCIAL da CONCESSIONÁRIA;  

 

ID = INDICADOR DE DESEMPENHO, correspondente à nota que a 

CONCESSIONÁRIA obteve em razão da qualidade dos serviços prestados na 

CONCESSÃO, cuja métrica de cálculo também está definida no ANEXO VII – 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO do EDITAL. 

 

2. O PODER CONCEDENTE deverá efetivar, durante a vigência da 

CONCESSÃO, a reserva orçamentária anual e o respectivo empenho anual dos valores 

estimados para o pagamento das obrigações pecuniárias assumidas no CONTRATO, 

devendo assegurar acesso a ambos os documentos pela CONCESSIONÁRIA. 

 

3. Os valores destinados a viabilizar e garantir os pagamentos devidos à 

CONCESSIONÁRIA à título de remuneração transitarão em contas vinculadas de 

titularidade do PODER CONCEDENTE (CONTA CENTRALIZADORA e CONTA 

GARANTIA) contratadas junto a INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA O PAGAMENTO DA 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 



 

4.1. O pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL à CONCESSIONÁRIA 

será efetuado por meio de transferência bancária para conta corrente por ela mantida no 

Brasil. 

 

4.2. O pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO em cada mês será efetivado da 

seguinte forma: 

 

 90% do valor total da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL no prazo de até 05 

(cinco dias úteis da data da fatura expedida pela CONCESSIONÁRIA; 

 

 o saldo restante de 10%, de acordo  com a nota atribuída à CONCESSIONÁRIA 

para o período, resultante da aplicação do INDICADOR DE DESEMPENHO, 

segundo os termos e as demais condições estabelecidas no ANEXO VII – 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO do EDITAL, devendo 

observar, conforme o caso, o disposto no CONTRATO. 

 

4.3. A nota semestral da CONCESSIONÁRIA constará de RELATÓRIO DE 

DESEMPENHO emitido pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, que deverá ser 

concluído e apresentado ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao do período da aferição. 

 

4.4. Como condição para o recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, mensalmente ao PODER CONCEDENTE os 

comprovantes de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (FGTS, INSS 

e PIS) referentes à CONCESSÃO e aos empregados envolvidos na execução do 

OBJETO do CONTRATO, juntamente com a fatura emitida em razão dos SERVIÇOS 

executados no período. 

 

4.5. O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará sua avaliação com base em 

levantamentos e medições de campo, informações colhidas junto à 

CONCESSIONÁRIA e/ou fornecidas pelo PODER CONCEDENTE, devendo ter 

acesso, para tanto, a toda base de dados da CONCESSÃO. 

 



4.6. Recebido o relatório de desempenho do VERIFICADOR INDEPENDENTE, o 

PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 05 (dez) dias corridos para avaliar o seu 

conteúdo. 

 

4.6.1. Vencido o prazo de que trata o subitem anterior, e havendo discordância do 

PODER CONCEDENTE quanto à nota constante do RELATÓRIO DE 

DESEMPENHO emitido pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE ou, 

conforme o caso, pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE 

informará em até 02 (dois) dias corridos, e de maneira fundamentada, a situação 

à CONCESSIONÁRIA, autorizando-a, porém, a emitir a fatura mensal 

correspondente à parcela incontroversa, para ateste e liquidação, observando-se, 

quanto à controvérsia, o disposto nos itens 4.7. e 4.8. deste ANEXO. 

 

4.6.2. Havendo discordância quanto ao relatório emitido pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e à nota dele constante, por parte da CONCESSIONÁRIA, 

ela também comunicará imediatamente a situação ao PODER CONCEDENTE, 

de maneira fundamentada, estando autorizada, porém, a emitir a fatura mensal 

correspondente à parcela incontroversa, para ateste e liquidação, também se 

observando, quanto à controvérsia, o disposto nos itens 4.7. e 4.8. deste ANEXO. 

 

4.7. Emitida a fatura pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá  

emitir respectiva nota de liquidação de despesa, ou solicitar eventuais correções à 

CONCESSIONÁRIA de caráter exclusivamente formal, no prazo máximo de até 03 

(três) dias corridos do respectivo recebimento, ficando caracterizada, após esse prazo, a 

aceitação tácita do PODER CONCEDENTE e a autorização para a transferência da 

CONTRAPRESTAÇÃO conforme valores constantes da fatura apresentada. 

 

 

4.8. Emitida a nota de liquidação de despesa, o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, 

mediante a transferência dos valores correspondentes na conta corrente da 

CONCESSIONÁRIA. 

 



4.8.1. O pagamento devido à CONCESSIONÁRIA será efetivado em moeda corrente 

nacional. 

 

4.9. Na hipótese em que o PODER CONCEDENTE deixar de se pronunciar, dentro 

dos prazos fixados neste ANEXO, sobre os RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

elaborados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE ou, conforme o caso, pela 

CONCESSIONÁRIA, e/ou sobre a fatura emitida por essa última, ficará caracterizada a 

aceitação tácita pelo PODER CONCEDENTE dos documentos submetidos à sua 

apreciação, situação em que a CONCESSIONÁRIA poderá emitir a respectiva fatura 

com base na nota constante do RELATÓRIO DE DESEMPENHO e encaminhá-la para 

pagamento pelo PODER CONCEDENTE. 

 

4.9.1. Recebida a documentação de que trata o item acima, o PODER CONCEDENTE 

terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para efetivar a transferência dos valores 

da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA correspondente para a 

CONCESSIONÁRIA. 

 

4.10. As divergências quanto ao(s) relatório(s) emitido(s) pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE ou, conforme o caso, pela CONCESSIONÁRIA, serão dirimidas 

entre as PARTES por meio dos mecanismos de solução amigável de conflitos previstos 

no CONTRATO. 

 

4.10.1. Concluindo-se que a discordância trazida por qualquer das PARTES é 

procedente, a diferença apurada deverá ser liquidada no mês subsequente à 

respectiva decisão, mediante o acréscimo ou o desconto da 

CONTRAPRESTAÇÃO vincenda, observado, para todos os efeitos, o disposto 

no CONTRATO. 

 

4.11. Em qualquer caso, ficará assegurado às partes o recurso à via arbitral, nos termos 

do CONTRATO. 

 

4.12. O atraso do pagamento da remuneração à CONCESSIONÁRIA por prazo 

superior a 90 (noventa) dias conferirá a esta, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, a 

faculdade de suspensão dos investimentos em curso, bem como a suspensão da atividade 



que não seja estritamente necessária à continuidade de serviços públicos essenciais ou à 

utilização pública de infraestrutura existente, sem prejuízo do direito à rescisão do 

Contrato e da incidência da correção monetária, multa e juros. 

 

5. DO REAJUSTE ANUAL DA CONTRAPRESTAÇÃO 

 

5.1. A CONTRAPRESTAÇÃO terá o seu primeiro reajuste contratual 12 (doze) 

meses contados da DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, levando em 

consideração a variação ocorrida desde a data de referência da elaboração dos estudos da 

LICITAÇÃO, que consiste em maio de 2022, até a data do efetivo reajuste. 

 

5.1.1. A data do primeiro reajuste do CONTRATO, conforme disposto na subcláusula 

anterior, será considerada como data-base (dia e mês) para efeito dos reajustes 

seguintes. 

 

5.2. A CONTRAPRESTAÇÃO será reajustada anualmente, conforme fórmula 

paramétrica indicada no CONTRATO. 

 

5.3. O valor da CONTRAPRESTAÇÃO poderá ser reajustado tanto para mais, 

quanto para menos, em consequência das variações dos componentes da fórmula 

paramétrica. 

 

5.4. Caso o IPCA ou outros indicadores indexados na fórmula paramétrica descrita não 

sejam publicados até o momento do faturamento pela CONCESSIONÁRIA, serão 

utilizados, em caráter provisório, os últimos índices publicados, sendo efetuado o ajuste 

devido no primeiro faturamento após a publicação do índice aplicável. 

 

5.4.1. Caso venha a ocorrer a extinção do IPCA ou outros indicadores indexados, serão 

adotados outros índices oficiais que venham a substitui-los, e na falta desses, 

outros com função similar, conforme indicado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

5.5. As PARTES reconhecem que as regras de reajuste previstas neste ANEXO são 

suficientes para o cumprimento das obrigações previstas no CONTRATO, salvo para os 

casos de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, que deverão ser objeto de 

reequilíbrio contratual, de acordo com o CONTRATO e Legislação Vigente. 



 

5.6. O valor da CONTRAPRESTAÇÃO será sempre arredondado para múltiplos de 

01 (um) centavo de real, observado o seguinte critério: 

 

5.6.1. Para fins de arredondamento serão consideradas 02 (duas) casas decimais, 

desprezadas as demais; 

 

5.7. O cálculo do reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO será processado automática e 

anualmente, sem necessidade de homologação do PODER CONCEDENTE, tendo 

como referência o mês de maio, respeitando o prazo mínimo previsto na legislação 

aplicável. 


